
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 19/04/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000094/2022 

Pelos seus préstimos e sua ação efetiva, cumprimentamos pelo brilhante trabalho junto à
direção escolar na promoção de um melhor ensino público e de qualidade para o bem e a inclusão de
todos os estudantes:

1) Ilma. Sra. Erika do Vale Oliveira Sampaio - E.M. Prefeito Dilermando Cruz Filho - Vila
Ideal

2) Ilma. Sra. Janaína Vital Rezende - E.M. Professor Augusto Gotardelo - Caiçaras
3) Ilma. Sra. Ananda Tersia Linhares de Moura - E.M. Santana Itatiaia - Cidade

Universitária
4) Ilmo. Sr. Carlos Henrique E. Duque Estrada - E.M. Tancredo Neves - Cidade

Universitária 
5) Ilma. Sra. Monica Viana de Freitas - E.M. Adhemar Rezende de Andrade - São Pedro
6) Ilma. Sra. Neila Aparecida Klaegen - E.M. João Guimarães Rosa - Cruzeiro Santo

Antônio
7) Ilma. Sra. Eliana Machado de Souza Pereira - E.M. Áurea Bicalho -

Linhares                                          
8) Ilma. Sra. Elisa Cristina de Oliveira - E.M. Olinda de Paula Magalhães - Jardim

Esperança
9) Ilma. Sra. Elisabete Machado Aguiar Torres - E.M. Carlos Drummond de Andrade -

Nova Era
10) Ilma. Sra. Ronymar Silva Rizzo - E.M. Dante Jaime Brochado - Santo Antônio
11) Ilma. Sra. Taisy Mattos Moreira  - E. M. Menelick de Carvalho - Retiro
12) Ilmo. Sr. Rogério José Lopes de Freitas E. M. Prefeito Dilermando Cruz Filho - Vila

Ideal
13) Ilma. Sra. Débora Renault Pereira de Medeiros - E. M. Prefeito Dilermando Cruz Filho -

Vila Ideal

O Poder Legislativo não poderia deixar de agradecer e homenagear os ilustríssimos
Senhores Diretores Escolares pelo brilhante trabalho na promoção de uma melhor educação para o
bem e a inclusão de todos, e que conste de Ata dos nossos trabalhos esta Moção de Aplausos,
dando-lhes ciência, por ofício, de nossa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 19 de abril de 2022.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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